
SÃo JORO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Alteração: Prorrogação de prazo. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUSÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE E RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA, PARA PROMOVER ALTERAÇÕES AO  CONTRATO 
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO TIGRE - Rua Pedro 
Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, residente e domiciliado na Rua 
José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São João do Tigre - PB, CPF nº 804.901.584-04, Carteira de 
Identidade nº 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente  CONTRATANTE, e RENOVAR 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R MARIA SILVIA DE OLIVEIRA, SN - CENTRO - SAO 
MAMEDE - PB - CNPJ Nº 19,910.105/0001-06, NESTE ATO REPRESENTADO POR JADSON 
GABLO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
RUA MANOEL MAURICIO DE OLIVEIRA, 333, NOVO HORIZONTE - PATOS - PB, CPF Nº 
008.002.754-70, CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 1.832.682 SSP/RN, doravante simplesmente 
CONTRATADO, objetivando promover alteração ao contrato original, decorrente da licitação 
modalidade Concorrência nº 00001/2022, no termos do Processo de Aditamento nº CR00001/2022- 
001.23; observadas as disposições contidas na legislação pertinente e no referido instrumento 
contratual, conforme as clausulas e condigées seguintes: 

O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRU?ÃO 
CIVIL, PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PROINFANCIA TIPO 2, SITUADA NO MUNICIPIO 
DE SAO JOAO DO TIGRE/PB, NOS TERMOS DO PROJETO BASICO E ESCOPO DO PROJETO 
ARQUITETONICO QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO, E CONFORME 
TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDAS N° 202103953-1, DE ACORDO COM AS CONDICOES 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, justifica-se 
pela necessidade de: Dar continuidade a execução do objeto contratado - prorrogacéo de prazo. 

RENOVAR . 
CONSTRUCOESE 4 
SERVICOS = 
LTDA19910105000106 
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F Ao 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO 

O prazo de conclusdo dos servigos serd prorrogado por mais: 8 (oito) meses, passando para 

01/09/2024. 

A PRORROGACAO DO PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL, FICA CONCEDIDO A 
PRORROGAGCAO NO PRAZO ACIMA ESTIPULADO. 

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais clausulas e condigdes estabelecidas 
no contrato original. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

\ 
MARCIO AL ‘.EITE 

CPF: \\\\\ \Xfi,\g\_\\\\l&\ Prefeito 
CPF: 804.901.58. 

PELO CONTRATADO 
RENOVAR CONSTRUCOES E  Assinado de forma digital por RENOVAR 

CONSTRUCOES E SERVICOS SERVICOS d 
o .dy 6( Monduo LTDA:19910105000106 Dados: 20260105 163125 4300 

NOME COMPLETO: RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CPF: 032.32a. 5HH - HY JADSON GABLO DA SILVA 

CPF: 008.002.754-70 
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João Pessoa - Sexta-feira, 22 de Março de 2024 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0023/2021 
OBJETO: Contratação de serviço continuo especializado, no planejamento, execução e controle de 
prestações de contas dos convênios federais ¢ estaduais, junto aos sistemas (SICONV, SIMEC, SU- 
ASWEB, SIGPC/FNDE, SGIPACTO/ESTADO, SISMOB, GEO-referenciamento- TCE PB; assessoria 
e consultoria na elaboração de projetos técnicos, junto a0 municipio e acompanhamento dos pleitos 
Junto aos Ministérios e Secretarias do Estado, obedecendo às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 
17/01/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se. subsidiariamente, no que couber a Lei 8 666, de 21/06/93 com suas alterações posteriores. 
RECURSOS - UNIDADE ORCAMENTÁRIA, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/INFRA 
ESTRUTURA; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE FINANÇAS; SECRETARIA DE 
SAUDE/FMSe SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL/FMAS/PROGRAMAS/OUTROS; ELEMENTO DE 
DESPESA; 3390.39 outros serviços de terceiros pessoa jurídica. (art. 35, inciso V, da Lei nº R.666/93), 
da Prefeitura Municipal 
CONTRATADO: FC ASSESSORIAE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PU- 
BLICA LTDA - PRESTCONTAS - CNPJ; 16.747.441/0001-91, sediada na Rua Elias Ásfora, 1195, 
Quadra 34, Lote P12, Patos/PB, CEP: 58.701-300. 
VALOR:RS 22.500,00 (vinte ¢ dois mil e quinhentos reais), com valor mensal de RS 2.500,00 (Dois 
mil ¢ quinhentos reais), já com valor aditivado de RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
DATA DA VIGENCIA: 281272024, 

Prefeitura Municipal 
de Sao Joao do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATACAQ DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUCAO CIVIL, PARAA CONS- 
TRUCAO DE UMA CRECHE PROINFANCIA TIPO 2, SITUADA NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE/PB, NOS TERMOS DO PROJETO BASICO E ESCOPO DO PROJETO ARQUITETONICO 
QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO, E CONFORME TERMO DE COM- 
PROMISSO DF EMENDAS Nº 202 103953-1, DEACORDO COMAS CONDICOES ESTABEL ECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. FUNDAMENTO LEGAL: Concorréncia nº 00001/2022. ADITA- 
MENTO: Dar continuidade « execução do abjeto contratado, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 01001/2022 - RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA - 2° Aditivo - promoga o prazo por mais 8 mescs. ASSINATURA: 05.01.2024. 
São Jodo do Tigre — PB. 05 de Janciro de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 
Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DF SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
A Diretora da fase interna torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o pro- 
cedimento licitatório na modalidade Pregão Fletrônico do tipo menor prego por item. Objeto: Aquisição 
de Materiais Gráficos, para atender as necessidades das diversas Secretarias de São José de Piranhas - 
PB. Abertura das propostas dia 09 de abril de 2024, às 09:00 horas (horário de Brasília), através do site 
www portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através 
dos endereços eletrônicos www.tce.pb.gov.br ¢ www.saojosedepiranhas.pb.gov.br. 

São José de Piranhas - PB, 21 de Março de 2024 
Talita de Sousa Coclho Ferreira 
Diretora Interna de Processos 

Prefeitura Municipal 
de São José de Espinharas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2024 

AA Prefeirara Municipal de São José de Espinharas - PB, toma público a licitação sob modalidade Pregão 
1na forma Eletrônica, do tipo menor preço, para Aquisição de peças para veiculos leves, ônibus e outros 
veículos das diversas secretarias do município de São José de Espinharas - PB ¢ dos Fundos Municipais 
de Saúde e Assistência Social. Data e horário do inicio da disputa: 09:30hs/mim do dia 08/04/2024 
Fundamento legal: Lei 14.133/21 ¢ subsididrias. LOCAL: Portal de Compras Públicas — www.portal- 
decompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Fdital: www portaldecompraspublicas.com.br, 
https:/www.govbr/pncp/pt-br e TCE/PB, Outros esclarecimentos poderão ser fomecidos na sede da 
Prefeitura Municípal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Praça Bossuet Wanderley, 
61 - Centro - São José de Espinharas - PB ¢ c-mail.licitecao@saojoscdscspinharas pb.gov.br. 

São José de Espinharas - PB, 21 de Março de 2024, 
ARNÓBIO SOARES DE SOUSA NETO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 00005/2024 - LEI 14,133/21 

O Prefeito do Município de São José de Espinharas/PB. no uso das atribuições legais ¢ constitucionais 
que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00005/2024, que tem como objeto: Contratagio de serviços 
especializados na área de contabilidade para organização/claboração e assessoramento da folha de paya- 
mento, emissão de GPSs/DARFs. recursos humanos, quanto as normas tributárias e administrativas em 
cumprimento s novas prerrogativas do e-Social, EFD-Reinf/DCTFWeb, gerar arquivo/informações para 
0 TCE/PB ¢ preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo pertencentes. 
4 Prefeitura Municipal de 530 José de Espinharas/PB, em favor de: LINDOALDO MEDEIROS MAR- 
QUES, CNPJ Nº 19.550.718/0001-80, com o Valor Global ofertado de R$ 46.800,00 (QUARENTA E 
SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS) e um Valor mensal de RS 3.900,00 (Três mil e novecentos reais). 
Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21 

São José de Espinharas-PB, 20 de março de 2024, 
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGAO ELETRONICO 000032024 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para os programas de assisténcia farmacêutica básica, programa 
de hipertensão e diabetes e progranta de saúde mental para distribuição gratuita nas unidades básicas 
de saúíde do Município de São José do Espinharas/PB, FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00003/2024. DOTACAO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CONFORME CONTRATO. VIGENCIA: 12 
(doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas e: A COSTA 
(COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ Nº 02.977.362/0001- 
62, CONTRATO Nº 90301/2024- VALOR: R$ 85.559,00; ATIVAMEDICO CIRURGICALTDA - CNPJ 
Nº09.182.725/0001-12, CONTRATO Nº 90302/2024 - VALOR: RS 59.000,00; CONQUISTA DISTRI- 
BUIDORADE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 12.418.191/000]- 
95, CONTRATO Nº 90303/2024 - VALOR: RS 21,490,00; Endomed Comercio e Representações 
de Medicamentos Ltda - CNPJ Nº 70.104.344/0001-26, CONTRATO Nº 90304/2024 - VALOR: R$ 
78.151,90; EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 26.156.923/0001-20, 
CONTRATO Nº 90305/2024 - VALOR: R$ 13.268,00; K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO 
DE MEDICAMENTOS - CNPJ Nº 50.531,68%/0001-04, CONTRATO Nº 90306/2024 - VALOR: R$ 
11.670.00; MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - CNPJ Nº 07.294,636/0001-32. CONTRATO Nº 
90307/2024 - VALOR: R$ 4.432,00; MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS 
LTDA-CNPJN"41.778.326/0001-21, CONTRATO N" 90308/2024 - VALOR: RS 59.085.00; NNMED 
- DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 
15.218.561/0001-39, CONTRATO Nº 90309/2024 - VALOR: RS 28.012,00; PHARMAPLUS LTDA 

CNPJ Nº 03.817.043/0001-52, CONTRATO Nº 9031072024 - VALOR: RS 44.946.00; SUFRAMED 
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ Nº 03.246.587/0001-01, CON- 
TRATO Nº 9031172024 - VALOR: RS 470,00, 
São José de Espinharas/PB, 20 de margo de 2024 
Antônio Gomes da Costa Netto 
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 00004/2024 
OBJETO: Aquisição de Material Médico para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e seus 
órgãos do município de São José de Espinharas-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00004/2024.DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CONFORME CONTRATO. VIGENCIA: 
12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas e: 
Cirúrgicas Ceron Equipamentos Hospitalares e Veterinários Ltda Me - CNPJ Nº 18.258.209/0001-15, 
CONTRATO Nº 90401/2024 - VALOR: RS 210,00, Endomed Comercio e Representações de Medica- 
mentos Ltda - CNPJ Nº 70.104.344/0001-26, CONTRATO Nº 90402/2024 - VALOR: RS 43.855,28, 
LIVMED MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 43.463,126/0001- 
05, CONTRATO Nº 90403/2024 - VALOR: R$ 161,5; MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N° 41.778.326/0001-21;, CONTRATO Nº 90404/2024 - VALOR: 
R$ 14.819,00, ODONTOMED COMERCIO DF PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES ITDA 
ME — CNPJ Nº 09.478.023/0001-80, CONTRATO Nº 90405/2024 - VALOR: R$ 30.915,28; PAULO 
RICARDO CORDEIRO DE GOIS - CNPJ Nº 32.407.715/0001-50, CONTRATO Nº 90406/2024 
- VALOR: RS 9.020,95. 
São José de Espinharas, 18 de março de 2024 
Antônio Gomes da Costa Netto 
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGAO ELETRONICO 00007/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimenta de material de limpeza, destinados às diversas 
scretarias e Fundos Municipais de Saide c Assisténcia Social de São José de Espinharas/PB. FUNDA- 
MENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00007/2024. DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CON- 
FORME CONTRATO. VIGENCIA: 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de São José de Espinharas e: BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPJ Nº 09.323.745/0001-66, 
CONTRATO Nº 90701/2024 - VALOR R$ 108.708.10; CRISTINA LUIZA DA SILVA, CNPJ Nº 
03.546.167/0001 40, CONTRATO Nº 90702/2024 - VALOR R$ 106.337,06; INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA, CNPJ Nº 08.158.664/0001-95, CONTRATO 
Nº 90703/2024 - VALOR RS 5.640,58. 
São José de Espinharas, 20 de março de 2024. 
Antônio Gomes da Costa Netto 
Prefeito 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: CB7D.46DA.1B21.5349.EA01.DCBD.4AFA.3569. 
Comprovante de publicidade. Doc. 10782/22. Data: 16/04/2024 08:26. Responsável: Marcio A. Leite.

1291

1291



ke 
b o, AUNIAD . i Mooy Paro SNTLITIL 3 rasil s 

INSS 

STF derruba a revisao da vida toda 
Corte decide que aposentados ndo terdo direito de optar pela regra mais favordvel para recdlculo do beneficio 

Aeôncia 1 

CRIME ELEITORAL 

Dino rejeita recurso de 

Bolsonaro contra TSE 
Audré Bic mento de que estes não 
sa e 56 efetivaram impulsio- 
T =namentodeconteúdo ne- 

O ministro do Su- - gativo na internet como 
premo Tribunal Federal - também não identifica- 
(STF), Flávio Dino, ne- - ramdetorma inequivocs, 
gou ontem o recurso de. - clara e legíve! o nómero 
Jair Bolsonaro para anu- - deinscriçãono CNPI(Ca- 

0 Supremo Tribunal Fe. 
deral (STP) decidiu ontem 
derrubar o entendimento 
que autorizau a revisão da 
vida toda deaposentadorias 
ddo Instituto Nocional do Se- 
guro Social (INSS) 

A reviravolta do caso 
ocrreu durante vjulgamen- 
to de duas ações de incons- 
titucionafidade contra à Lt 
dos Planos de Benefícios da 
Previdência Social. Por sete 
Volon a quatro, o STF deci- 
it que os aposentados não 

—
 

Yóm o s o pelave lara decião que conde -desiro Nocional de e 
gra mais favorave! para re- nou o ex-presidente ào - soa Juridica) ou o múme- 
Calculo do benefício, pagamento de K$ 70 mil  ro de inserição no CPF 

porimpulsionamentoile- - (Cadastro Nacional de 
ol durante a campanha — Pessoa Física) da pessoa 
eleitoral de 2022 responsável, além de que 

Osadvogadosdacam- — não colocaram a expres- 
panha de Bolsonaro re- - são “Propaganda Eleito- 
correram ao Supremo - raf, desrespeitando asre- 
para tentar anular deci- - gras”, escreveu Dino. 
siodo TribunalSuperior — Exministro de Jus 
Eleitoral (TSE) que reco- - ça eSegurança do gover- 
nheceu a legalidade co- - no Lula, Dino foi empos- 
metida contra a campa- - sado no Supremo no mês 
mha do presidente Luiz - passado Ele também é 
Inácio Lula da Silva. Telator de mais 350 pro- 

A mudança de entendi- 
mento occtreu porque os 
ministros julgaram as duas 
ações de inconstituciona- 
lidade, é não o recunso ex 
traprdinário no qual os apo- 
sentados ganharamo dizeito 
drevisão. 

Ao julgarem constitucio- 
nalas regras previdenciárias 
e 199 3 maloria des minis- 
trosentendeu que aregrade 
transicao sobrinatóriaenão previdencíário. 
pode sér opeionál 405 apo- 'Ninguém fica feliz de - ministros Luiz Fu A analisar a peça, cessos, entre 03 quais, 
sentados conforme o cálcu- não favorecero segurado To- - no Zanin, Flavio Díno Dias — — Dino rejeitou o recurso — ações contra a atuação 
Tomais benéfico. (dos nãs gostariamos de dar - loffol Gilmar MendeseNu- — | porvazões processuais. - dejair Belsonaro durante 
Durante o julgamento, o omaximo pasívelatodases - nes Margues. Para o ministro, a juris- - a pandemia de Covid-19 

presidente do STF, ministro pessoas, masnóstambémie- — André Mendonça, Cár — prodéncia do Supremo e sobre a legalidade dos 
Lt Roberto Bartoso, diseo mosque zelar pela integrida- - men Lucia, Edson Fachine — — impedeareavaliaçãodas — indultos natalinos assi- 
queé preciso preservar dedosistema afírmiou — — Alexandrede Memesvota- — — provasjulgadas pelo TSE. — nados durante à gestão 
tegridade fiscul do sist Alêmee Rarroso também - ram a favor da revisão. “Houve reconheci- - do ex presidente, 

—c PREFICNA UNESAL BE SAO oh to vEN 
AR E en EMT e RO S o M 

e e e e Byt (mm | TSRGPR e AL o RO e S e | e e ALy e By 
T b oo Mok ety | coceseer S E SUS s PN L 
EERTEMILTT IS SRS | e T L BT S 

TR TR e 

m"""hfi.“...mmm.m 

sscrerind S € e st o 
Errerrpryr— 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: CB7D.46DA.1B21.5349.EA01.DCBD.4AFA.3569. 
Comprovante de publicidade. Doc. 10782/22. Data: 16/04/2024 08:26. Responsável: Marcio A. Leite.

1292

1292



NTS 

SAO JOAO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PUBLICA 

São Jodo do Tigre - PB, 03 de Janeiro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos a devida autorizagdo para que a Comissdo Permanente de Licitagdo deste órgão realize, 

com fundamento na norma vigente, os procedimentos necessarios para a alteragéo do contrato abaixo 

indicado 

Origem: Licitação modalidade Concorréncia nº 00001/2022. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUCAO CIVIL, PARA A 
CONSTRUCAO DE UMA CRECHE PROINFANCIA TIPO 2, SITUADA NO MUNICIPIO DE SÃO JOAO 
DO TIGRE/PB, NOS TERMOS DO PROJETO BASICO E ESCOPO DO PROJETO ARQUITETONICO 
UE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO, E CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO DE EMENDAS N° 202103953-1, DE ACORDO COM AS CONDICOES 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Partes contratantes: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: 
CT N° 01001/2022 - 06.05.22 - RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 2° Aditivo 

Ocorréncia: Alterar contrato. 

Justificativa para a necessidade da solicitagéo: 

A alteração do correspondente contrato, objeto desta solicitagdo, que devera ser processada nos 
termos dos elementos e informagdes que a acompanham, observadas as disposi¢des contidas na 
legislagao pertinente e no respectivo instrumento contratual, é motivada pela necessidade de: Dar 
continuidade a execugdo do objeto contratado - prorrogagéo de prazo; e justifica-se, também: Pela 
indispensavel efetivação de aditamento a contrato decorrente do correspondente procedimento de obra 

realizado para suprir demanda especifica - CONTRATACAO DE EMPRESA DO RAMO DA 
CONSTRUGAO CIVIL, PARA A CONSTRUGAO DE UMA CRECHE PROINFANCIA TIPO 2, SITUADA 
NO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE/PB, NOS TERMOS DO PROJETO BASICO E ESCOPO 
DO PROJETO ARQUITETONICO QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO, E 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDAS N° 202103953-1, DE ACORDO COM AS 
CONDIçõES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, considerado oportuno e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas: 

Contrato: Alteração: 

01001/2022 Prorrogação de prazo. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 

execução do objeto relativo ao aditamento a ser processado no respectivo contrato, conforme consulta 

efetuada ao setor responsável. 
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SÃO JOAO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 

necessarios. 

Atenciosamente, 

ROBERTO RIVELINO FEITOSA 
Secretario 
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u 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

Rua Janúncio Nobrega N°01 CEP:58625000 

ESTADO DA PARAIBA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANCAS 

ALVARA 00000050101991121630 

ALVARA DE LOCALIZAGAO E FUNCIONAMENTO | 

No. Alvara : 12163 Tipo do Alvará : Servigos 

CPF/CNPJ: Inscrição: 

Endereço: 

Numero: 

Bairro: 

Atividade: 

Classificação da Atividade: 

COMPETÊNCIA: 

EMITIDO: 

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR B_EDEST AQUE 

Ttip://portalcontribuinte,e-ticons.com, bi/alvara/validaçao-arcode/08922718000147/12163 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIGOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAGAO DE SERVIGO DE AUTENTICAGAO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 

com atribuigao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparéncia e seguranca juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 

instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicagdo obrigatéria de um Selo Digital de Fiscalizagao Extrajudicial em todos os atos de 

notas e registro, composto de um codigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessario através do site do Tribunal de Justica do Estado da Paraiba, endereco 

hitps://corregedoria.tjpb jus.br/selo-digital/. 

A autenticagao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RENOVAR CONSTRUGOES E SERVICOS LTDA 

tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na copla autenticada, sendo da empresa RENOVAR 

CONSTRUGOES E SERVIGOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartorio. 

Nesse sentido, declaro que a RENOVAR CONSTRUGOES E SERVIGOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto nº 10.278/2020, que 

regulamentou o ariigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 

digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartério e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Codigo de 

Autenticação Digital' ou na referida sequéncia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAGAO foi emitida em 03/06/2021 11:11:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartério Azevédo Bastos, de acordo 

com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrénico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 

Cartório Azevado Bastos, podera ser solicitado diretamente a empresa RENOVAR CONSTRUGOES E SERVICOS LTDA ou ao Cartério pelo enderego de 

o mail autentica@azevedabastos.notbr Para informagdes mais detalhadas deste ato, acesse o site hitps:/autdigital.azevedobastos.notbr e informe o 

Cédigo de Autenticagao Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponivel para consulta em nosso site. 

1Cédigo de Autenticagao Digital: 121840206214599727775-1 

'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Proviséria nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 

8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

|00005b1d7347d94f057f2d69feBbc0SbcIc4BIdeTceBaf410a925695¢a287679512d
ad 1 78247d24b64dc1692b316c453e05adbb59ad23 1fBee23ecad?5a2079d9 

909794d52985¢cbc5d95¢26e31125d1a 

Madida Proviséria Nó 22002 
de2ddesgosiods 2001 3 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: 39AA.1557.3FD9.06D6.ACAC.2429.66E8.7348. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10782/22. Data: 16/04/2024 08:26. Responsável: Marcio A. Leite.

1296

1296



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 26AD.8AA2.E382.C752 Emitida no dia 18/11/2023 as 14:38:00 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 19.910.105/0001-06 
R.G. 

Certifico, observadas as disposigées da legislagéo vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado esta em situagao 

REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relação a débitos fiscais 

administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagao não pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 

página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 

compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via ‘Internet'. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 19.910.105/0001-06 

Razão Social: RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: RENOVAR CONSTRUCOES 

Certidão emitida as 10:40 de 27/12/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugdo n° 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugao nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certiddo não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:llapp.tjph.jus.bdcertulvalidamarlidau e insira o 

codigo de validação: J90K.r3g0. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 19.910.105/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisdo judicial que determina sua 

desconsideragao para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo tnico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidao esta condicionada à verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 07:31:20 do dia 17/08/2023 <hora e data de Brasflia>. 

Valida até 13/02/2024. 

Cédigo de controle da certidão: FF52.945F. B6C4.F278 

Qualquer rasura ou emenda invalidaréa este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador 

1ofl 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.910.105/0001-06 
Razão 

Social: 
Endereço: — RUA MARIA SILVIA DE OLIVEIRA SN CASA / CENTRO / SAO MAMEDE / 

PB / 58625-000 

RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 

a empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranca de 

quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:15/12/2023 a 13/01/2024 

Certificagdo Número: 2023121505353205584180 

Informagdo obtida em 27/12/2023 10:36:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jst 

27/12/2023, 10:3¢
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08.922.718/0001-47 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Impressão 

27/12/2023 10:37:13 
Emitido por: 

05 DYSSANTAI ALY 
30 DE z 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

< º/), 
= a 
o E E — 

\rs——— 
Número da Certidão 27/12/2023 — Nº de Controle de Autentieagio — 

897.864.347.014 Data da emissão 0004122023 

| IDENTIFICACAO DO REQUERENTE 
CNPJ/CPF Tnscrição Municipal — Nome do Constribuinte 
19.910.105/0001-06 6911572684 RENOVAR CONSTRUCOES 

Razão Social 

RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
Endereço Número | Complemento 
RUA MARIA SILVIA DE OLIVEIRA SN 

Bairro CEP Cidade UF 
CENTRO 58.625-000 SAO MAMEDE PB 

Loteamento: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipio. 

Certidão vélida ate 26/03/2024 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.910.105/0001-06 

Certidão nº: 65283840/2023 

Expedição: 18/11/2023, às 14:44:57 

Validade: 16/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.910.105/0001-06, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

A 2 040 1Esibo0t-06 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 253264A 
MATRIZ CADASTRAL 

NOVE EMPRESARIAL 
RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
RENOVAR CONSTRUCOES EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edificios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

38.114-00 - Coleta de residuos nao-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos 
41.10-7-00 - Incorporagao de empreendimentos imobiliários 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanizagéo - ruas, pragas e calgadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construgdes correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, maritimas e fluviais 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42:99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

TOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

R MARIA SILVIA DE OLIVEIRA SN - 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

58.625-000 CENTRO SAO MAMEDE PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

EDSON.CONTADOREFICAZ@GMAIL.COM (83) 8721-4932 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 

ATIVA 13/03/2019 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/05/2023 as 08:52:06 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ss WSCRIGAD COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | AA 19.910,105/0001-06 CADASTRAL 19/03/2014 

NOME EMPRESARIAL 
RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

'CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
43.30-4-02 - Instalagéo de portas, janelas, tetos, divisérias e armarios embutidos de qualquer material 
43.99-1-04 - Servigos de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevagao de cargas e pessoas para 
uso em obras 
49.23-0-02 - Servigo de transporte de passageiros - locação de automéveis com motorista 
52.29-0-02 - Servigos de reboque de veiculos 
71.19-7-01 - Servigos de cartografia, topografia e geodésia 
77.110-00 - Locação de automéveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39.0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao especificados anteriormente, sem 
operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mao-de-obra 
78.20-5-00 - Locação de mao-de-obra temporaria 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA| 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

TOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTG 
R MARIA SILVIA DE OLIVEIRA SN g 

TEP BAIRRODISTRITO MUNICIPIO UF 
58.625-000 CENTRO SAO MAMEDE PB 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 
EDSON.CONTADOREFICAZ@GMAIL.COM (83) 8721-4932 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 

ATIVA 13/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

STUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/05/2023 as 08:52:06 (data e hora de Brasilia). Pégina: 2/2

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: 39AA.1557.3FD9.06D6.ACAC.2429.66E8.7348. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10782/22. Data: 16/04/2024 08:26. Responsável: Marcio A. Leite.
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3.º ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE RENOVAR 

CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA - EPP 

JADSON GABLO DA SILVA, brasileiro, natural de Catolé do Rocha/PB, nascido no 
dia 17 de setembro de 1978, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº. 

1.832.682 SSP/RN e inscrito no CPF sob o nº. 008.002.754-70, residente e domiciliado à 
Rua Manoel Mauricio de Oliveira, nº 333 — Novo Horizonte - CEP: 58.704-743 — 

Patos/PB. 

Único sócio da sociedade limitada unipessoal denominada RENOVAR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, com sede na Rua Maria Silvia de 

Oliveira, S/N — Centro — São Mamede — PB, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Estado Paraíba, sob n. º do NIRE 25200862961, por despacho em 

19/03/2014 e inscrita no CNPJ sob n. º 19.910.105/0001-06, resolve alterar seu contrato 
social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais), passa a ser R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) dividido em 600.000 (seiscentas 

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em 

moeda corrente do país fica assim distribuído ao atual sócio quotista: 

Sócio Quotas Valor 

JADSON GABLO DA SILVA 600.000 R$ 600.000,00 

TOTAL 600.000 R$ 600.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 

não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão das modificações contratuais, o único sócio 

resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas 

e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 

seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL 

RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP 

CNPJ: 19.910.105/0001-06 

JADSON GABLO DA SILVA, brasileiro, natural de Catolé do Rocha/PB, nascido no 

dia 17 de setembro de 1978, solteiro, empresério, portador da carteira de identidade nº. 

1.832.682 SSP/RN e inscrito no CPF sob o nº. 008.002.754-70, residente e domiciliado a 

Rua Manoel Mauricio de Oliveira, nº 333 — Novo Horizonte - CEP: 58.704-743 — 

Patos/PB. 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: 39AA.1557.3FD9.06D6.ACAC.2429.66E8.7348. 
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Único sócio da sociedade limitada unipessoal denominada RENOVAR CONSTRUÇÕ! S 
E SERVIÇOS LTDA - EPP, com sede na Rua Maria Silvia de Oliveira, S/N — Centro 

São Mamede — PB, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Parafba\_ 

sob n. º do NIRE 25200862961, por despacho em 19/03/2014 e inscrita no CNPJ sob n. º 

19.910.105/0001-06. RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, 
tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condigdes contidas no 

contrato primitivo e alteragdes anteriores, que adequado as disposições da referida Lei nº 

10.406/2002 aplicdveis a este tipo societdrio, passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome 
empresarial de RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta 

cidade de São Mamede - PB, na Rua Maria Silvia de Oliveira, S/N — Centro, CEP: 58.625- 
000. 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 

Atividade Principal: 

41.20-4-00 - Construção de edificios; 
Atividades Secundarias: 
38.11-4-00 - Coleta de residuos ndo-perigosos; 
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos; 

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobilidrios; 

42.11-1-01 - Construgdo de rodovias e ferrovias; 

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42.13-8-00 - Obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas; 

42.21-9-01 - Construgdo de barragens e represas para geragdo de energia elétrica; 

42.22-7-01 - Construgio de redes de abastecimento de dgua, coleta de esgoto e 

construgdes correlatas, exceto obras de irrigagao; 

42.91-0-00 - Obras portudrias, maritimas e fluviais: 
42.99-5-01 - Construgio de instalagSes esportivas e recreativas; 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 

43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas; 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 

43.12-6-00 - Perfuragdes e sondagens; 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 

43.22-3-01 - Instalagdes hidrdulicas, sanitdrias e de gás; 

4322-3-02 - Instalagio e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilagdo e refrigeragio; 

43.22-3-03 - Instalagdes de sistema de prevenção contra incéndio; 

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil. 

CLAUSULA QUARTA - O prazo de duragdo da sociedade limitada unipessoal é por 

tempo indeterminado, com inicio das atividades em 19/03/2014. 

CLAUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderd a qualquer tempo, abrir 

ou fechar filiais ou outra dependéncia, no pafs ou no exterior, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios.

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: 39AA.1557.3FD9.06D6.ACAC.2429.66E8.7348. 
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CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subsci i® e 

integralizado em moeda corrente nacional de R$ 600.000,00 (seiscentos mil rgais) 

divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) chdas 

fica assim distribuido: 

UNICO SOCIO % QUOTAS VALOR R$ 
JADSON GABLO DA SILVA 100 600.00 600.000,00 

TOTAL 100 600.00 600.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade do tinico sócio € restrita ao valor de suas quotas, 

mas responderd solidariamente pela integralizagio do capital social. 

CLAUSULA SETIMA - Ficam dispensadas reunides de sécios e a lavratura de ata de 

prestação de contas assim como a publicagdo e registro da mesma, conforme preceitua o 

artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

CLAUSULA OITAVA - DA ADMINISTRACAO 

A administração da sociedade serd exercida pelo sécio JADSON GABLO DA SILVA 

que representard legalmente a sociedade e poderd praticar todo e qualquer ato de gestão 

pertinente ao objeto social. 

Paragrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienagdo ou a oneração de bens 

imóveis depende de autorizagao da maioria. 

CLAUSULA NONA - DO BALANCO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercicio, em 31 de dezembro, o administrador prestard contas 

justificadas de sua administragdo, procedendo à elaboração do inventdrio, do balango 

patrimonial e do balango de resultado econdmico, cabendo ao empresirio, os lucros ou 

perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA - DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO DE 

ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1° CC e art. 37, I da Lei nº 8.934 de 1994) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que ndo estd impedido de exercer a 

administragdo da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos piiblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorréncia, contra as relagdes de consumo, fé piblica, ou a 

propriedade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PRO LABORE 
O administrador poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as 

disposi¢des regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DISTRIBUICAO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balangos intermedidrios ou intercalares e distribuir os lucros 

evidenciados nos mesmos. 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: 39AA.1557.3FD9.06D6.ACAC.2429.66E8.7348. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO 
SÓCIO 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá contingrS——— 

com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 

sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Mamede - PB, para qualquer ação fundada neste 

contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e 

nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos 

assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 

legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

São Mamede - PB, 14 de fevereiro de 2023. 

JADSON GABLO DA SILVA 

Sócio Administrador 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: 39AA.1557.3FD9.06D6.ACAC.2429.66E8.7348. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ Nome 

00800275470 JADSON GABLO DA SILVA 

JUCEP 

A validade deste documente, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2023 10:27 SOB N° 20233122478. 
PROTOCOLO: 233122478 DE 15/02/2023. 
CODIGO DE VERIFICAGAO: 12302294893. CNPJ DA SEDE: 19910105000106. 
NIRE: 25200862961. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/02/2023. 
RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARTA-GERAL 

www . redesim.pb.gov.br 

se impresso, fica 
informando seus ívos códigos de verificacdo 

provacdo de sua autenticidade nos respectives portais, 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: 39AA.1557.3FD9.06D6.ACAC.2429.66E8.7348. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10782/22. Data: 16/04/2024 08:26. Responsável: Marcio A. Leite.
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PESSOA FÍSICA Emissão: 24/04/2023 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO c REA_ P B : Nº 188197/2023 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 É Validade: 31/0; 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em deY 
CREA-PB. 

Interessado(a) 
Profissional: VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 
Registro: 1616484632 
CPF: 090 .***."**-03 
Endereço: een 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 
Data de registro: 24/05/2017 

Titulo(s) 

GRADUAGAO 

ENGENHEIRO CIVIL 
Atribuiggo: ART. 7, COMBINADO COM O 25, DA RES. 218/73 DO CONFEA, 
Restrições: Sem Identificação 

o de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CAMPUS CAMPINA GRANDE 
Data de Formação: 17/05/2017 

Descrição 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) & respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeito: 
- Esta certidão perderá a validade, cas 
- Válido em todo território nacional. 

ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1/1) 

Autos de Infração 
Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 

Empresa: SABUGI CONSTRUGOES EIRELI 

Registro: 0003527204 
CNPJ: 42.354.190/0001-95 
Data Inicio: 27/07/2021 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 
Carga Horaria: Domingo: Nenhum horério cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 06:00:00 às 10:00:00; Terga-Feira: 06:00:00 às 10:00:00; 
Quarta-Feira: 06:00:00 as 10:00:00; Quinta-Feira: 06:00:00 às 10:00:00; Sexta-Feira: 06:00:00 &s 10:00:00; Sébado: Nenhum horário cadastrado para 
este dia; 
Observago: SOCIO - 20 HORAS SEMANAIS 

Empresa: RENOVAR CONSTRUGOES E SERVIGOS LTDA - EPP 
Registro: 0003489558 
CNPJ: 19.910.105/0001-06 
Data Inicio: 19/01/2021 
Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 
Carga Horária: Domingo: Nenhum hordrio cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; Terga-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; 
Quarta-Feira: 19:00:00 &s 22:00:00; Quinta-Feira: 19:00:00 as 22:00:00; Sexta-Feira: 19:00:00 às 22:00:00; Sdbado: Nenhum horario cadastrado para 
este dia; 
Observagao: CONTRATO 20H / SEMANAIS 

A autenticidade desta Cenidão pode ser verificada em: htto://erea-pb.sitac.com.br/publica/, com a chave: 03d0x Ty 
Impresso em: 24/04/2023 & 07:04:49 por: adapt, ip: 170.62.175.14 = [m]E: 
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Nº 192738/2023 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO c R EA_ P B 
10/08/2023 

PESSOA JURIDICA 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 

nesta certidao. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas a 
demais obrigagdes junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas at 
circunscrita a(s) atribuição(ções) de seu(s) responsavel(veis) técnico(s). 

Interessado(a) 
Empresa: RENOVAR CONSTRUCOES E SERVIGOS LTDA - EPP 
CNPJ: 19.910.105/0001-06 
Registro: 0003489558 
Categoria: Matriz 
Capital Social: R$ 600.000,00 
Data do Capital: 17/02/2023 
Faixa: 4 

Objetivo Social: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, OBRAS DE URBANIZAGAO RUAS PRACAS E CALGADAS OBRAS PORTUARIAS MARITIMAS E 
FLUVIAIS, DEMOLIGAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, INSTALAGAO E MANUTENGAO ELETRICA, INSTALAGOES HIDRAULICAS 
SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO E MANUTENGAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR, CONDICIONADO DE VENTILAGAO E 
REFRIGERAGAO, SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAGAO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUGAO DE OBRAS DE ARTE, CONSTRUGAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUGAQ CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IRRIGAGAO, 
CONSTRUGAO DE INSTALAGAO ESPORTIVAS E RECREATIVAS, INSTALAGAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, PERFURACAO E SONDAGENS, COLETA DE RESIDUOS 
NAO-PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, PINTURA PARA SINALIZAGAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS, SERVIGOS 
DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, LOCAGAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUGAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
IMPERMEABILIZAGAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, IMUNIZAGAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 
INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAGAO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORISTA, CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, PERFURAGAO E CONSTRUGAO 
DE POGOS DE AGUA, INSTALAGAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 
LOCAGAO DE MAQ-DE-OBRA TEMPORARIA, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS PARA TERCEIROS.(CONFORME ALTERAGAO CONTRATUAL REGISTRADO NA JUCEP EM, 17/05/2023)"********OBS.: HABILITADA PARA EXECUCAO DAS ATIVIDADES TECNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO AMBITO DAS ATRIBUIGOES 
DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TECNICO. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social 

Endereço Matriz: RUA MARIA SILVIA DE OLIVEIRA, SIN, *#*++++++++++++ CENTRO, SAO MAMEDE, PB, 58625000 
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 
Data Inicial: 09/05/2019 
Data Final: Indefinido 
Registro Regional: 0003489558DDPB 

Descrição 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas 
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (6/6) 

Autos de Infração 
Nada consta 

Responsáveis Técnicos 
Profissional: VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 
Registro: 1616484632 
CPF: 090."**.*-03 
Data Inicio: 19/01/2021 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Titulos do Profissional: 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: 39AA.1557.3FD9.06D6.ACAC.2429.66E8.7348. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10782/22. Data: 16/04/2024 08:26. Responsável: Marcio A. Leite.

1311

1311



Página 2/2 

PESSOA JURIDICA Emissão: 10/08/2023 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA_pB í Nº 192738/2023 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 i Validade: 06/0: 
alidade: 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7, COMBINADO COM O 25, DA RES. 218/73 DO CONFEA. 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 

Sécios 
Sécio: JADSON GABLO DA SILVA 
CPF: 008.***."*-70 
Fungao: EMPRESARIO 

A autentiidade desta Ceridão pode ser verificada em: http:/icrea-pb sitac.com.br/publico/, com a chave: 2za02 — RR 
Impresso em: 10/08/2023 às 14:11:35 por: adept, in: 200 2556 75 [M] EA 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: 39AA.1557.3FD9.06D6.ACAC.2429.66E8.7348. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10782/22. Data: 16/04/2024 08:26. Responsável: Marcio A. Leite.
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4,66 

Autenticago Digital Cédigo: 121 

Selo Digital Tipo Normal C: ALP37397-8JSS; 

Data: 02/06/2021 16:10:57 
Valor Total do Ato: R$ 

Confra os dados do ato em: https:/selodigital b us.br ou Consute o Documento em: https://azevedobastos not.br/documento/121840206214599727775, 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: 39AA.1557.3FD9.06D6.ACAC.2429.66E8.7348. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10782/22. Data: 16/04/2024 08:26. Responsável: Marcio A. Leite.
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RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

Prefeitura Municipal de São João do Tigre - PB 

Assunto: Solicitação de celebração de Termo Aditivo de Prazo 

Ilmo. Senhor Prefeito, 

Sirvo-me deste expediente para solicitar a Vossa Senhoria a prorrogação de 
vigência ao contrato nº 01.001/2022, oriundo da Concorrência nº 0001/2022, 
objetivando a contratação de empresa do ramo da construção civil, para a 
construção de uma Creche Proinfancia Tipo 2, situada no Município de São João 
do Tigre/PB, nos termos do projeto básico e escopo do projeto arquitetônico que 
fazem parte integrante deste instrumento, e conforme termo de compromisso de 
emendas nº 202103953-1. 

Outrossim, informamos que em conformidade com o disposto no art. 57,11 
da Lei n.º 8.666/93, eis que os servicos contratados ainda não foram concluidos 
de forma integral, 

Diante do exposto solicitamos a celebragdo do termo aditivo de prazo do 
contrato em epigrafe por igual periodo, o que justifica-se o pedido de 
prorrogação para que a obra conclua-se em sua totalidade tendo em vista que o 
prazo de vigéncia contratual esta se aproximando ao seu termino, que se 
interrompidos podem comprometer a continuidade das suas atividades e causar 
prejuizos/danos a administragdo publica. 

Sem mais para o momento, e certo do pronto atendimento, elevo os meus 
mais sinceros votos de estima e apreco. 

São Mamede - PB, em 22 de Dezembro de 2023. 

RENOVAR CONSTRUCOES E  Assinado de forma digital por 
SERVICOS RENOVAR CONSTRUCOES E 

SERVICOS LTDA:19910105000106 
LTDA:19910105000106 Dados: 2023.12.22 16:20:20 -03'00' 

RENOVAR CONSTRUGOES E SERVIGOS LTDA 
CNPJ: 19.910.105/0001-069 

Jadson Gablo da Silva 
Socio Administrador 

Ao 

IImo. Senhor 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito Constitucional 
Prefeitura Municipal de S&o Jodo do Tigre 
Estado da Paraiba 

RUA MARIA SILVIA DE OLIVEIRA, N° 54 
CENTRO - SÃO MAMEDE - PB - CEP: 58.625-000 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: 39AA.1557.3FD9.06D6.ACAC.2429.66E8.7348. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 10782/22. Data: 16/04/2024 08:26. Responsável: Marcio A. Leite.
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SÃOIOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Expediente: EXPOSIGAO DE MOTIVOS - JUSTIFICATIVA. 
Secretaria de Infraestrutura Publica. 

Assunto: Processo de aditamento contratual. 

Interessados: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: 

RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos e justificativa correspondente, 

devidamente instruída com a documentação pertinente, 

inclusive a minuta do respectivo termo de aditamento. 

Origem: Licitação modalidade Concorréncia nº 00001/2022. 

Objeto: CONTRATA! ÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRU ÃO CIVIL, PARA A 

CONSTRI O DE UMA CRECHE PROINFANCIA TIPO 2, SITUADA NO MUNICIPI! 

DO TIGRE/PB, NOS TERMOS DO PROJETO BASICO E ESCOPO DO PROJETO AR UITI NICO 

UE FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO, CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO DE EMENDAS Nº 202103953-1, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Partes contratantes: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: 

CT Nº 01001/2022 - 06.05.22 - RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 2º Aditivo 

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 alterada e considerando o teor dos 

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o processo em 

tela, o qual está em consonância com a legislação pertinente e inclusive aprovando a minuta do 

respectivo termo de aditamento, na forma como se apresenta. 

Esta Assessoria Jurídica recomenda a devida publicação do. correspondente extrato de alteração do 

contrato acima indicado na Imprensa Oficial, para os fins previstos no Parágrafo único, do Art. 61, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

São João do Tigre - PB, 04 de Janeiro de 2024. 

LEITE MARANHAO DE LUCENA 

Assessor Jurídico 
OAB-PB 24190 , 

Dr. Thyago Bruno Leite . de Lucena 
ADVOGADO 
OAB. 24180 

Impresso por convidado em 05/09/2024 10:44. Validação: E78C.05DA.BBF6.F3B3.BCC3.1F60.8105.9B0D. 
Parecer jurídico. Doc. 10782/22. Data: 16/04/2024 08:26. Responsável: Marcio A. Leite.
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